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Emenda 11.021 prevê recursos para atender reivindicações dos servidores da Alesp em 2010.
 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO               - TÍQUETE-REFEIÇÃO 

                                     - AUXÍLIO- SAÚDE


Atendendo ao pedido das entidades que representam os servidores da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AFALESP e SINDALESP, o Deputado Campos Machado apresentou a Emenda nº 11.021 ao Projeto de Lei nº 891/2009 (Orçamento do Estado para 2010).
A emenda prevê recursos que permitem que a Mesa tenha condições de, pela negociação com as entidades do funcionalismo da Casa, em função da data-base (1º de março de 2010), incrementar o valor do custeio, considerando assim os seguintes benefícios: Auxílio-Alimentação, Tíquete-Refeição e a implementação do Auxílio-Saúde, para que possa atender às necessidades dos servidores ativos e inativos. 

   

Todos nós sabemos que é preciso garantir, agora, previsão orçamentária para os gastos decorrentes das negociações de 2010. Desse modo, as entidades apresentaram números que servirão de referência para as futuras discussões. 
Os valores considerados na Emenda são: 
* R$ 330,00 de auxílio-alimentação 
* R$ 18,00/dia para o Tíquete-Refeição
* R$ 100,00 de Auxílio-Saúde para cada servidor, sendo este um                 

   valor básico inicial.

A partir de agora e até a votação do Projeto de Orçamento, a mobilização de todos os trabalhadores da Assembléia Legislativa – e de cada um em particular – deve estar voltada para o apoio à Emenda nº 11.021.
Devemos defendê-la perante a Mesa, as Lideranças, a Comissão de Finanças e Orçamento e, por fim, junto a todos e a cada um dos parlamentares de todos os partidos para que, da tribuna do Plenário apóiem a Emenda nº 11.021.
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